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PROJETO DE LEI Nº ____DE 2021


[bookmark: _GoBack]INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE “PREVENÇÃO E CONTROLE DO DIABETES” A SER COMEMORADO NA SEMANA DO DIA 26 DE JUNHO, DATA EM QUE É COMEMORADO O DIA NACIONAL DO DIABETES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º - Fica instituída a semana municipal de “Prevenção e Controle do Diabetes” a ser comemorada na semana do dia 26 de junho, data em que é comemorado o Dia Nacional do Diabetes.

Art. 2º - Nessa data poderão ser realizados seminários, palestras e informação ao público sobre a prevenção e cuidado em relação a doença por médicos, nutricionistas, enfermeiros com o objetivo de multiplicar as informações sobre a doença e prevenção;

Art. 3º- As atividades relacionadas ao Dia de Prevenção e Controle ao Diabetes poderão ser realizadas em conjunto com a sociedade civil, bem como com a Secretaria Municipal de Saúde, entidades, associações de diabéticos e empresas relacionadas.   

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 01 de setembro de 2022.
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JUSTIFICATIVA


O projeto de lei instituir a semana municipal de “Prevenção e Controle do Diabetes” a ser comemorada na semana do dia 26 de junho, data em que é comemorado o Dia Nacional do Diabetes.
O PLO é importante tendo em vista há cerca de 16 milhões de pessoas vivendo com diabetes. Trata-se de uma doença crônica na qual o corpo não produz insulina ou não consegue empregar adequadamente a insulina que produz, sem o tratamento, a doença pode levar a complicações graves como insuficiência renal, perda da visão, alteração de sensibilidade nos membros inferiores e consequentes úlceras e amputações. 
O diabetes é a incapacidade do pâncreas em produzir a quantidade de insulina necessária e, consequentemente, causa um aumento anormal do açúcar ou da glicose no sangue. Entre alguns sintomas da doença estão: sede excessiva, rápida perda de peso, fome exagerada, cansaço inexplicável, muita vontade de urinar, má cicatrização, visão embaçada e falta de interesse e de concentração. 
[bookmark: _Hlk99017754]A intenção da data é lembrar da importância de se prevenir e controlar a doença por meio de uma alimentação adequada e da prática de atividades físicas.
Sendo assim, a presente proposição, trata de matéria de competência legislativa municipal, sendo atribuição da Câmara de Vereadores, tratar de assuntos de interesse local, não havendo reserva de iniciativa sobre o tema, nos termos da Resolução nº 810, de 5 de julho de 1995, Regimento Interno da Câmara de Sete Lagoas – MG, em seu artigo 7º e artigo 30 da Lei Orgânica Municipal, os quais dispõem que qualquer dos vereadores pode iniciar o processo legislativo.
Neste cenário, o Poder Legislativo Municipal é imprescindível para a efetivação dos serviços públicos municipais, materializando a autonomia do município frente aos demais entes federados. 
Pelos fatos expostos e pela relevância do tema, considerando a constitucionalidade, requeiro o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei por se tratar de assunto de relevante interesse público.

Sete Lagoas, 01 de setembro de 2022.
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